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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1358/2026
(a MPV 1358/2026)

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisdria o seguinte
artigo:

“Art. Fica vedada a importacdo de biodiesel destinado
ao atendimento da mistura obrigatéria ao Sleo diesel de origem
féssil comercializado no territério nacional, enquanto vigente a
obrigatoriedade de adi¢do de biodiesel a matriz diesel nacional.

Paragrafo unico. A vedagdo prevista no caput aplica-se ao
biodiesel adquirido, comercializado ou utilizado com a finalidade
de compor o percentual obrigatério de mistura estabelecido.”

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por objetivo resguardar a coeréncia
da politica energética nacional e proteger a cadeia produtiva brasileira
de biodiesel, vedando a importacdo de biodiesel destinado ao
atendimento da mistura obrigatéria ao dleo diesel de origem fdssil

comercializado no territdrio nacional.

A mistura obrigatéria de biodiesel ndo constitui mera
operacgdo comercial, mas instrumento estruturante de politica publica
voltado ao fortalecimento da producdo nacional de biocombustiveis, a

agregacao de valor a agroindustria brasileira, a geragdo de emprego
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e renda no campo e a promocdo da seguranca energética e da
descarbonizacdo da matriz de transportes. Trata-se de mecanismo
que impulsiona investimentos industriais, estimula o processamento
de oleaginosas, fortalece a cadeia de farelos e proteinas e amplia
oportunidades para a agricultura familiar e para o desenvolvimento

regional.

Nos ultimos anos, o setor realizou investimentos relevantes
no Pafs com base em um ambiente regulatério orientado pela
expansdo progressiva da mistura obrigatéria, especialmente a partir
das diretrizes consolidadas pela Lei do Combustivel do Futuro. Esse
marco legal conferiu previsibilidade a politica publica e sinalizou,
de forma inequivoca, o compromisso do Estado brasileiro com o
fortalecimento dos biocombustiveis como vetor de transi¢do energética,

industrializacdo e soberania nacional.

Permitir, nesse contexto, a importacdo de biodiesel para
fins de cumprimento da mistura obrigatéria, sobretudo em meio a
medidas excepcionais de apoio ao diesel féssil, geraria grave distor¢ao
concorrencial e esvaziaria os objetivos econdmicos, sociais, energéticos
e ambientais da politica publica. Tal abertura comprometeria a
confianca dos agentes econdmicos, enfraqueceria os investimentos ja
realizados em territdrio nacional, reduziria os efeitos positivos da cadeia
sobre o campo e a industria brasileira e introduziria instabilidade
regulatéria em um setor que depende, por natureza, de planejamento

de longo prazo.

A vedacio ora proposta, além de temporaria e proporcional,
preserva a finalidade publica da mistura obrigatéria, assegura

tratamento compativel com os investimentos ja realizados no Pais e
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evita que uma medida emergencial voltada ao diesel féssil produza, por
via indireta, efeitos adversos sobre a industria nacional de biodiesel.

Dessa forma, contamos com o apoio dos nobres pares para o
acolhimento da presente emenda.

Sala da comissdo, 19 de maio de 2026.

Deputado Alceu Moreira
(MDB - RS)

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD267764519500

= -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alceu Moreira

AT L i

*CD267764519500 %




 
   
     2026-05-19T21:01:04.957Z
     
     
     emendaArtigoOndeCouber
  
   
   
   
   
     
       
         
           Art.
         
             Fica vedada a importação de biodiesel destinado ao atendimento da mistura obrigatória ao óleo diesel de origem fóssil comercializado no território nacional, enquanto vigente a obrigatoriedade de adição de biodiesel à matriz diesel nacional . 
        
         
           Parágrafo único.
            A vedação prevista no caput aplica-se ao biodiesel adquirido, comercializado ou utilizado com a finalidade de compor o percentual obrigatório de mistura estabelecido.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória o seguinte artigo:
        “ Art.   Fica vedada a importação de biodiesel destinado ao atendimento da mistura obrigatória ao óleo diesel de origem fóssil comercializado no território nacional, enquanto vigente a obrigatoriedade de adição de biodiesel à matriz diesel nacional .   Parágrafo único.  A vedação prevista no caput aplica-se ao biodiesel adquirido, comercializado ou utilizado com a finalidade de compor o percentual obrigatório de mistura estabelecido.”
    
  
   <p class="align-justify">	A presente emenda tem por objetivo resguardar a coerência da política energética nacional e proteger a cadeia produtiva brasileira de biodiesel, vedando a importação de biodiesel destinado ao atendimento da mistura obrigatória ao óleo diesel de origem fóssil comercializado no território nacional.</p><p class="align-justify">	A mistura obrigatória de biodiesel não constitui mera operação comercial, mas instrumento estruturante de política pública voltado ao fortalecimento da produção nacional de biocombustíveis, à agregação de valor à agroindústria brasileira, à geração de emprego e renda no campo e à promoção da segurança energética e da descarbonização da matriz de transportes. Trata-se de mecanismo que impulsiona investimentos industriais, estimula o processamento de oleaginosas, fortalece a cadeia de farelos e proteínas e amplia oportunidades para a agricultura familiar e para o desenvolvimento regional.</p><p class="align-justify">	Nos últimos anos, o setor realizou investimentos relevantes no País com base em um ambiente regulatório orientado pela expansão progressiva da mistura obrigatória, especialmente a partir das diretrizes consolidadas pela Lei do Combustível do Futuro. Esse marco legal conferiu previsibilidade à política pública e sinalizou, de forma inequívoca, o compromisso do Estado brasileiro com o fortalecimento dos biocombustíveis como vetor de transição energética, industrialização e soberania nacional.</p><p class="align-justify">	Permitir, nesse contexto, a importação de biodiesel para fins de cumprimento da mistura obrigatória, sobretudo em meio a medidas excepcionais de apoio ao diesel fóssil, geraria grave distorção concorrencial e esvaziaria os objetivos econômicos, sociais, energéticos e ambientais da política pública. Tal abertura comprometeria a confiança dos agentes econômicos, enfraqueceria os investimentos já realizados em território nacional, reduziria os efeitos positivos da cadeia sobre o campo e a indústria brasileira e introduziria instabilidade regulatória em um setor que depende, por natureza, de planejamento de longo prazo.</p><p class="align-justify">	A vedação ora proposta, além de temporária e proporcional, preserva a finalidade pública da mistura obrigatória, assegura tratamento compatível com os investimentos já realizados no País e evita que uma medida emergencial voltada ao diesel fóssil produza, por via indireta, efeitos adversos sobre a indústria nacional de biodiesel.</p><p class="align-justify">	Dessa forma, contamos com o apoio dos nobres pares para o acolhimento da presente emenda.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


